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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 

03.961.467/0001-96, com sede a Rua Caldas da Rainha, 1799, Barro São Francisco, em Belo 

Horizonte/MG, vem neste ato por seu representante legal, apresentar tempestivamente suas 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, do Pregão Eletrônico Nº 122023–Item 1, com 

fundamento no artigo 26 do Decreto 5.450/2005, na Lei Nº 10.520/02, Decreto Nº 5.450/05, Lei 

Complementar Nº 123/06 e, subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666/93, em desfavor do licitante 

MIDIA SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA bem como pelas condições estabelecidas do 

edital, com os fundamentos de fato e de direito que passa a expor: 

 

TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe 

recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que declare o vencedor em pregão, 

decisão esta que foi proferida.  

 

Outrossim, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, dispõe no art. 44 que:  

 

“Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido 

na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

1 - DOS FATOS 

 

O presente recurso tem a finalidade de demonstrar a não concordância de habilitação do 

licitante WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Após realização da reunião pelo pregoeiro e equipe de apoio para análise e habilitação em face 

do referido pregão, foi declarado ao fim como vencedor o licitante MIDIA SIGNS 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.. O presente recurso tem a finalidade de demonstrar que o 

licitante declarado como vencedor não cumpriu a todos os requisitos do Edital e Termo de 

Referência. 

 

DA MARCA: 

 

Inicialmente vale descartar que as exigências contidas no edital não podem ser ignoradas, e 

muito menos consideradas como mera formalidade, evitando assim ferir o princípio da 

vinculação ao edital que impõe que o edital seja considerado como a lei interna do concurso 

público e deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo o Administrador 

exigir nem mais nem menos do que está previsto nele, e vincular os candidatos e a 

Administração Pública, evitando assim a alteração de critérios de julgamento, além de dar a 
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certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer 

brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 

administrativa. Tal citação é descrita na Lei nº 8.666/1993, vejamos; 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

 

Ora, o Poder Público não pode realizar contratações ou mantê-las com empresas que não 

preencham os requisitos de habilitação exigidos na licitação, pois tal atitude macularia a 

probidade da gestão administrativa 

 

No Edital em seu item 5 que descreve com clareza sobre o preenchimento da proposta e diz em seu item 

5.1.2 que deve ser identificado a “Marca” e em seu item 5.1.3 diz que deve ser identificado o  

Fabricante do item ofertado.  

 

Em análise a proposta enviada pela licitante é possível observar que tal regra não foi cumprida, já que, 

em nenhum momento é possível identificar a MARCA/FABRICANTE ofertado pela mesma. Tal atitude 

inviabiliza a conferência da qualidade do item que será entregue já que não é possível identificar se o 

item que será entregue tem as especificações/qualidade necessária conforme está sendo 

exigido no referido Edital.  

 

A falta de informação do modelo impossibilita a conferência quanto a qualidade do produto 

que será entregue, tornando inviável a confirmação do que realmente será entregue.   

 

Conforme demonstrado o fornecedor não cumpriu a todos os requisitos, tornando assim 

irregular a sua habilitação. 

 

Vale ressaltar que o não cumprimento do edital traz um tratamento injusto entre os 

participantes, e todo este esforço argumentativo é para demonstrar que a proposta comercial 

da licitante declarada como vencedora deveria ter sido desclassificada por não atendimento ao 

EDITAL, edital este que deve ser seguido de forma rigorosa quanto aos seus critérios, 

possibilitando a justa competição e transparência, evitando assim restringir a competitividade e 

afrontando os princípios dos licitantes que sempre seguem o edital e procuram atender a todas 

as especificações na íntegra. 

 

O que causa ainda mais estranheza frente ao item ofertado é o valor proposto pelo licitante. Já 

que o valor de referência é de R$ 2594,88 e o valor ofertado pela licitante é de R$ 899,00. Ou 

seja, uma diferença superior a 60%. Vejamos o que diz o Edital em relação ao preço inexequível 

 

7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
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7.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

O mesmo tema também é tratado na lei 14.133 em seus Art. 11 e Art 59, vejamos, 

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; (grifos nossos) 

 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; (grifos nossos) 
 

Ab initio, já decidiu o TJMG: EMENTA: -  
 

O objetivo da verificação de que os preços unitários são exequíveis é 

assegurar à Administração a ausência de problemas futuros que podem ser 

apresentados pela empresa, como pedido de reequilíbrio financeiro, inexecução ou 

baixa qualidade de serviços. A preocupação básica é evitar a constatação de preços 

acima dos parâmetros de mercado, ou então, a de preços inicialmente vantajosos, 

mas que, pela distribuição de seus valores unitários, se convertem em prejuízo da 

Administração no decorrer dos aditivos. - Não havendo prática de ato ilegal e 

lesivo ao patrimônio público, improcedente a decretação de nulidade do certame 

licitatório. (TJMG - Reexame Necessário-Cv 1.0035.02.012251-7/001, Relator(a): 

Des.(a) Vanessa Verdolim Hudson Andrade, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 

22/10/2013, publicação da súmula em 31/10/2013) (grifos nossos) 

 

Posto isso, a habilitação do licitante fere os princípios dispostos no Art 3º da Lei 8.666 que 

institui normas relativas as licitações, na qual em seu caput garante um tratamento justo entre 

os licitantes e declara que será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Por fim, não podemos falar em proposta mais vantajosa, quando nitidamente se fere o direito 

dos demais licitantes, quando a empresa oferta um produto com preço nitidamente 

INEXEQUÍVEL e quando não se é possível localizar nenhum catálogo ou site para a comprovação 

do produto ofertado, onde a incerteza da qualidade ofertada inviabiliza a justa concorrência 

entre os licitantes que se esforçam em cumprir com todas as exigências descritas no Edital. 
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Vale ressaltar que o não cumprimento do edital traz um tratamento injusto entre os 

participantes, e todo este esforço argumentativo é para demonstrar que a proposta comercial 

da licitante declarada como vencedora deveria ter sido desclassificada por não atendimento ao 

EDITAL, edital este que deve ser seguido de forma rigorosa quanto aos seus critérios, 

possibilitando a justa competição e transparência, evitando assim restringir a competitividade e 

afrontando os princípios dos licitantes que sempre seguem o edital e procuram atender a todas 

as especificações na íntegra. 

 

DO PEDIDO: 

 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça que:  

 

1- – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA 

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;  

 

2-   – Seja reformada a decisão da Douta Pregoeira, que declarou como vencedora a empresa MIDIA 

SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, conforme motivos consignados neste Recurso, tendo 

em vista o descumprimento das normas do edital, sendo vedada a inclusão de documentos 

intempestivamente, conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 43 da lei 8.666/93, sob pena de 

grave ofensa aos princípios da Administração, como também aos postulados constitucionais da 

legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

 

3- Caso essa D. Comissão mantenha a decisão inicial, SUBMETER-SE-Á ESSA 

ADMINISTRAÇÃO AO JURÍDCO DA PREFEITURA COMPETÊNTE DE CONTROLE 

DIRETO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para apreciação e decisão, tudo pelo 

cumprimento da mais lídima JUSTIÇA!! 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2024. 

Multi Quadros e Vidros Ltda. 
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